PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO N. 251, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Márcia Lia, a moção em epígrafe aplaude o Instituto Acesso Popular de Educação, Cultura e Política pelos 18 anos de atuação na promoção da cultura, da educação popular, dos direitos humanos e da emancipação das juventudes periféricas, com sede em Bauru.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 95ª a 99ª Sessões Ordinárias (de 01 a 07/08/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I combinado com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno.
Apreciando a matéria, a proposta trata de uma questão de relevante interesse público, uma vez que aplaude o Instituto Acesso Popular de Educação, Cultura e Política, pela relevante atuação há 18 anos na promoção da cultura, da educação popular e da cidadania, especialmente entre a juventude periférica, contribuindo de forma concreta para a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e democrática.
A autora ressalta que o Instituto também se destaca por sua atuação em conselhos municipais e estaduais, como o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana (CONDEPE), reforçando sua relevância política e compromisso com a construção de uma sociedade justa, democrática e plural.
Entre os diversos reconhecimentos já recebidos, destacam-se o Prêmio Luiza Mahin (2015), o Prêmio Zumbi dos Palmares (2021), o Prêmio Construção Nacional do Hip Hop (2024), do Ministério da Cultura, e a premiação no Programa Nacional de Pontos e Pontões de Cultura (2025).
Deste modo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da moção n. 251, de 2025, de modo conclusivo.
Sala das Comissões, em
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